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CHAMADA nº 002/2025 DE TRABALHOS - III  INTEGRA PPG/2026 – FE/UNICAMP 

 

O Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Educação da Unicamp torna pública a  presente 

Chamada de Trabalhos para o III INTEGRA PPG, que ocorrerá nos dias 24, 25 e 26 de março de 2026, 

destinada à submissão de resumos simples e, posteriormente, de textos completos (resumos 

expandidos) , alinhados às Linhas de Pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) e 

do Mestrado Profissional em Educação  Escolar (MP).  

 

1. Objetivo  

1.1. O III INTEGRA PPG  tem como objetivo proporcionar um espaço de integração entre estudantes 

ingressantes, veteranos e egressos dos Programas de Pós-graduação, docentes, pesquisadores, 

funcionários e profissionais da educação, bem como fortalecer o diálogo entre pesquisa acadêmica, 

prática profissional, intervenções pedagógicas e experiências escolares.  

 

2. Submissão  

2.1. A submissão dos trabalhos será realizada exclusivamente por meio de formulário eletrônico, que 

será disponibilizado no site da Faculdade de Educação e divulgado nos  canais oficiais do PPGE,  do 

Mestrado Profissional e da Associação de Pesquisadores da Pós Graduação (APG) destinado a: 

●​ Estudantes e egressos do PPGE (Mestrado e Doutorado Acadêmico);  

●​ Estudantes e egressos do Mestrado Profissional em Educação Escolar;  

●​ Docentes e pesquisadores vinculados à Pós-Graduação da Faculdade de Educação. 

 

2.2. Os trabalhos submetidos devem dialogar com pelo menos uma das Linhas de Pesquisa dos PPGs: 

 

2.2.1. PPGE – Mestrado e Doutorado Acadêmico 

Linha 1 - Trabalho e Educação  

Linha 2 - Educação e Ciências Sociais  

Linha 3 - Educação e História Cultural  

Linha 4 - Educação em Ciências, Matemática e Tecnologias  

Linha 5 - Estado, Políticas Públicas e Educação  

 

https://forms.gle/4vk28KHQvmRBh6hh9
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Linha 6 - Filosofia e História da Educação  

Linha 7 - Formação de Professores, Currículo, Trabalho Docente e Avaliação  

Linha 8 - Linguagem e Arte em Educação  

Linha 9 - Psicologia e Educação  

 

2.2.2.  Mestrado Profissional em Educação Escolar (MP)  

Linha 1 - Política, Planejamento, Gestão e Avaliação da Educação Básica  

Linha 2 - Práticas Pedagógicas na Educação Básica 

 

2.3. Regras Gerais: 

● O trabalho deve ser original e inédito;  

● Máximo de 3 autores por trabalho;  

● Formato do arquivo: .doc ou .docx;  

● A revisão ortográfica e a formatação são de responsabilidade dos autores;  

● O texto deve obrigatoriamente estar alinhado a uma das linhas de pesquisa do PPGE  ou MP. 

 

2.4 Submissão em Duas Etapas  

 

2.4.1. Etapa 1 – Resumo Simples  

O resumo simples deve conter: 

●​ Título, Autor, Linha de Pesquisa; 

●​ Até 500 caracteres, incluindo espaços;  

●​ Tema, objetivo, problema, metodologia, apresentadas de forma objetiva. 

●​ 3 a 5 palavras-chaves.  

Todos os resumos aprovados serão incluídos na programação de apresentações do evento, que 

ocorrerá em 26 de março de 2026. 

 

2.4.2. Etapa 2 – Envio do Texto Completo (Resumo Expandido) 

Após 60 dias da realização do evento, os autores deverão enviar o texto completo contendo até 

6.000 caracteres, incluindo espaços (aprox. 2 páginas). O texto deve estar de acordo com o template 

editável, a ser disponibilizado, em formato word, e contemplar os seguintes tópicos: 
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●​ Introdução: contextualização do tema, da abordagem da proposta, objetivos, problemas e 

hipóteses; 

●​ Metodologia: de acordo com o objetivo e características do trabalho, deverá apresentar 

descrição dos materiais e métodos utilizados. Trabalhos que relatem experiências de pesquisa 

que envolveram procedimentos com pessoas ou animais deverão constar o número de 

protocolo do CEP;  

●​ Resultados e Discussão: apresentação, descrição e discussão dos resultados; 

●​ Considerações finais: apresentar os desfechos, conclusões, considerações sobre o trabalho;  

●​ Referências: incluir as referências citadas ao longo do trabalho; 

 

2.5. A Comissão Científica poderá solicitar adequações/correções que deverão ser respondidas 

pelos/as autores/as dentro do prazo estipulado.  

 

2.6. A comunicação será realizada através do endereço de e-mail cientificaintegrafe@gmail.com. 

 

2.7. Os resumos expandidos, que estiverem em conformidade com os critérios definidos, conforme 

item 3 desta chamada,  serão publicados no E-book do III INTEGRA PPG/2026.  

 

3. Critérios de Avaliação  

 

3.1. Avaliação dos Resumos Expandidos  

● Adequação às linhas de pesquisa do PPGE ou MP;  

● Rigor teórico e metodológico;  

● Originalidade e contribuição ao campo da Educação;  

● Coerência interna entre objetivos, fundamentos, procedimentos e resultados;  

● Relevância para as linhas de pesquisa;  

● Clareza, organização textual e qualidade da escrita;  

● Adequação às normas de formatação indicadas no template a ser disponibilizado.  

 

 

 

 

mailto:cientificaintegrafe@gmail.com
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3.2. Critérios para Seleção de Textos para o E-book  

● Contribuição destacada à área da Educação;  

● Consistência acadêmica ou profissional;  

● Potencial de impacto formativo;  

● Originalidade;  

● Qualidade técnica, textual e institucional. 

● Adequação ao template disponibilizado 

 

4. Cronograma  

● Lançamento da chamada: 15/12/2025  

● Envio dos resumos: 15/12/2025 a 01/03/2026  

● Divulgação dos resultados: 13/03/2026  

● Apresentações no III INTEGRA PPG: 26/03/2026  

● Envio do texto completo (Resumo Expandido): até 26/05/2026  

● Seleção para publicação: junho/2026  

● Publicação do E-book: até dezembro de 2026  

 

5. Publicação e Direitos  

A submissão implica autorização para publicação no E-book do III INTEGRA PPG -  2026, sem  

remuneração, respeitando-se os direitos autorais e a identificação dos autores.  

 

6. Disposições Finais  

Questões não previstas nesta Chamada serão apreciadas e resolvidas pela  Comissão  Organizadora 

do III INTEGRA PPG 2026. 

 

CGProex - Dez/2025 
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